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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 545-A/2002
de 29 de Maio

Pela Portaria n.o 254-CU/96, de 15 de Julho, foi reno-
vada até 1 de Junho de 2002 a zona de caça associativa
da Herdade da Grega de Cima (processo n.o 287-DGF),
situada no município de Ferreira do Alentejo, com uma
área de 1252,40 ha, concessionada ao Clube de Caça
Os Secos.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa da Herdade da Grega
de Cima (processo n.o 287-DGF), é suspenso o exercício
da caça e de actividades de carácter venatório, até à
publicação da respectiva portaria de renovação, pelo
prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
2 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Maio de 2002.

Portaria n.o 545-B/2002
de 29 de Maio

Pela Portaria n.o 254-AB/96, de 15 de Julho, foi reno-
vada até 1 de Junho de 2002 a zona de caça associativa
das Herdades de Zambujeiro de Baixo e outras (pro-
cesso n.o 275-DGF), situada nos municípios de Alan-
droal e Vila Viçosa, com uma área de 1163,0250 ha,
concessionada ao Clube de Caçadores do Azinhal.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa das Herdades de Zam-
bujeiro de Baixo e outras (processo n.o 275-DGF), é
suspenso o exercício da caça e de actividades de carácter
venatório, até à publicação da respectiva portaria de
renovação, pelo prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
2 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Maio de 2002.

Portaria n.o 545-C/2002
de 29 de Maio

Pela Portaria n.o 600-D/96, de 22 de Outubro, foi
concessionada à Associação de Caçadores Amigos de
Diana a zona de caça associativa (processo
n.o 223-DGF), situada no município de Mourão, com
uma área de 2405 ha, válida até 1 de Junho de 2002.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa (processo
n.o 223-DGF), é suspenso o exercício da caça e de acti-
vidades de carácter venatório, até à publicação da res-
pectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo de
nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
2 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Maio de 2002.

Portaria n.o 545-D/2002
de 29 de Maio

Pela Portaria n.o 254-BI/96, de 15 de Julho, foi reno-
vada até 1 de Junho de 2002 a zona de caça associativa
das Herdades das Pereiras e outras (processo
n.o 462-DGF), situada no município de Mértola, com
uma área de 1482,7419 ha, concessionada ao Clube de
Caçadores do Zambujal da Forca.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção
conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do citado diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa das Herdades das
Pereiras e outras (processo n.o 462-DGF), é suspenso
o exercício da caça e de actividades de carácter vena-
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tório, até à publicação da respectiva portaria de reno-
vação, pelo prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
2 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Maio de 2002.

Portaria n.o 545-E/2002
de 29 de Maio

Pela Portaria n.o 254-AS/96, de 15 de Julho, foi reno-
vada até 1 de Junho de 2002 a zona de caça associativa
do Pego do Sino, Herdadinha e outras (processo
n.o 460-DGF), situada nos municípios de Arraiolos e
Estremoz, com uma área de 1010,25 ha, concessionada
à Associação de Caçadores do Gadanha.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção
conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do citado diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa do Pego do Sino,
Herdadinha e outras (processo n.o 460-DGF), é sus-
penso o exercício da caça e de actividades de carácter
venatório, até à publicação da respectiva portaria de
renovação, pelo prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
2 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Maio de 2002.

Portaria n.o 545-F/2002
de 29 de Maio

Pela Portaria n.o 254-BA/96, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 863/98, de 9 de Outubro, foi renovada
até 1 de Junho de 2002 a zona de caça associativa da
Herdade da Vaqueira, Vale do Grou e outras (processo
n.o 449-DGF), situada no município de Borba, com uma
área de 1160,11 ha, concessionada à AMICAÇA —
Associação de Amigos da Caça.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção
conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do citado diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa da Herdade da Va-
queira, Vale do Grou e outras (processo n.o 449-DGF),

é suspenso o exercício da caça e de actividades de carác-
ter venatório, até à publicação da respectiva portaria
de renovação, pelo prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
2 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Maio de 2002.

Portaria n.o 545-G/2002

de 29 de Maio

Pela Portaria n.o 254-AM/96, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 430/99, de 15 de Junho, foi renovada
até 1 de Junho de 2002, e não até 15 de Julho de 2002,
como por lapso é referido nesta última portaria, a zona
de caça associativa das Herdades do Monte Branco,
Seterrenos e outras (processo n.o 404-DGF), situada no
município de Vila Viçosa, com uma área de 993,95 ha,
concessionada à ACAPECO — Associação de Caçado-
res de Perdizes e Coelhos.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção
conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do citado diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa das Herdades do
Monte Branco, Seterrenos e outras (processo
n.o 404-DGF), é suspenso o exercício da caça e de acti-
vidades de carácter venatório, até à publicação da res-
pectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo de
nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
2 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Maio de 2002.

Portaria n.o 545-H/2002

de 29 de Maio

Pela Portaria n.o 1010/90, de 12 de Outubro, alterada
pela Portaria n.o 737/98, de 10 de Setembro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores do Vascão a zona
de caça associativa da Herdade da Pipa e outras (pro-
cesso n.o 399-DGF), situada nos municípios de Almo-
dôvar e Mértola, com uma área de 2935,9383 ha, válida
até 30 de Maio de 2002.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção
conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.
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Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do citado diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa da Herdade da Pipa
e outras (processo n.o 399-DGF), é suspenso o exercício
da caça e de actividades de carácter venatório, até à
publicação da respectiva portaria de renovação, pelo
prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
31 de Maio de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Maio de 2002.

Portaria n.o 545-I/2002
de 29 de Maio

Pela Portaria n.o 254-BZ/96, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 374/2001, de 10 de Abril, foi renovada
até 1 de Junho de 2002 a zona de caça associativa dos
Mouros, Maio e Rebola (processo n.o 327-DGF), situada
no município de Arronches, com uma área de
721,2750 ha, concessionada à Associação de Caçadores
da Herdade da Nave do Grou.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção
conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do citado diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa dos Mouros, Maio
e Rebola (processo n.o 327-DGF), é suspenso o exercício
da caça e de actividades de carácter venatório, até à
publicação da respectiva portaria de renovação, pelo
prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
2 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Maio de 2002.

Portaria n.o 545-J/2002
de 29 de Maio

Pela Portaria n.o 254-AX/96, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 545/2001, de 31 de Maio, foi renovada
até 1 de Junho de 2002 a zona de caça associativa da
Herdade da Chaminé e outras (processo n.o 528-DGF),
situada no município de Beja, com uma área de
1178,3925 ha, concessionada ao Grupo Associativo de
Caçadores e Pescadores Os Patos Bravos, Peneireiros
e outros.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção
conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do citado diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa da Herdade da Cha-
miné e outras (processo n.o 528-DGF), é suspenso o
exercício da caça e de actividades de carácter venatório,
até à publicação da respectiva portaria de renovação,
pelo prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
2 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Maio de 2002.

Portaria n.o 545-L/2002
de 29 de Maio

Pela Portaria n.o 544-AH/96, de 4 de Outubro, foi
concessionada à Associação de Caçadores Eurocaça a
zona de caça associativa da Herdade da Ínsua e outras
(processo n.o 521-DGF), situada no município de Serpa,
com uma área de 1885,1090 ha, válida até 1 de Junho
de 2002.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção
conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do citado diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa da Herdade da Ínsua
e outras (processo n.o 521-DGF), é suspenso o exercício
da caça e de actividades de carácter venatório, até à
publicação da respectiva portaria de renovação, pelo
prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
2 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Maio de 2002.

Portaria n.o 545-M/2002
de 29 de Maio

Pela Portaria n.o 254-AL/96, de 15 de Julho, foi reno-
vada até 1 de Junho de 2002 a zona de caça associativa
das Pitamariças de Baixo e da Serra (processo
n.o 464-DGF), situada no município de Montemor-o-
-Novo, com uma área de 439,25 ha, concessionada à
Associação de Caçadores da Pitamariça de Baixo.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção
conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.
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Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do citado diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa das Pitamariças de
Baixo e da Serra (processo n.o 464-DGF), é suspenso
o exercício da caça e de actividades de carácter vena-
tório, até à publicação da respectiva portaria de reno-
vação, pelo prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
2 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Maio de 2002.

Portaria n.o 545-N/2002
de 29 de Maio

Pela Portaria n.o 254-BL/96, de 15 de Julho, foi reno-
vada até 1 de Junho de 2002 a zona de caça associativa
das Herdades da Ferradura e outras (processo
n.o 393-DGF), situada no município de Serpa, com uma
área de 1021,6375 ha, concessionada ao Clube de Caça-
dores de Aveiro.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção
conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do citado diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa das Herdades da Fer-
radura e outras (processo n.o 393-DGF), é suspenso
o exercício da caça e de actividades de carácter vena-
tório, até à publicação da respectiva portaria de reno-
vação, pelo prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
2 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Maio de 2002.

Portaria n.o 545-O/2002

de 29 de Maio

Pela Portaria n.o 254-AG/96, de 15 de Julho, foi reno-
vada até 1 de Junho de 2002 a zona de caça associativa
das Herdades do Pego da Moura e outras (processo
n.o 198-DGF), situada no município do Alandroal, com
uma área de 479,5450 ha, concessionada ao Clube de
Caçadores dos Orvalhos.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa das Herdades do Pego
da Moura e outras (processo n.o 198-DGF), é suspenso
o exercício da caça e de actividades de carácter vena-
tório, até à publicação da respectiva portaria de reno-
vação, pelo prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
2 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Maio de 2002.

Portaria n.o 545-P/2002

de 29 de Maio

Pela Portaria n.o 254-AO/96, de 15 de Julho, foi reno-
vada até 1 de Junho de 2002 a zona de caça associativa
da Herdade da Chaminé (processo n.o 363-DGF), si-
tuada no município de Serpa, com uma área de 900 ha,
concessionada ao Clube de Caçadores da Herdade da
Chaminé.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção
conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do citado diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa da Herdade da Cha-
miné (processo n.o 363-DGF), é suspenso o exercício
da caça e de actividades de carácter venatório, até à
publicação da respectiva portaria de renovação, pelo
prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
2 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Maio de 2002.

Portaria n.o 545-Q/2002

de 29 de Maio

Pela Portaria n.o 254-BS/96, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 480/2002, de 24 de Abril, foi renovada
até 1 de Junho de 2002 a zona de caça associativa das
Herdades do Forninho, Moinho e outras (processo
n.o 294-DGF), situada nos municípios de Grândola e
Alcácer do Sal, com uma área de 2143,6075 ha, con-
cessionada ao Clube de Caçadores do Barranco da
Moura.
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Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção
conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do citado diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa das Herdades do For-
ninho, Moinho e outras (processo n.o 294-DGF), é sus-
penso o exercício da caça e de actividades de carácter
venatório, até à publicação da respectiva portaria de
renovação, pelo prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
2 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Maio de 2002.

Portaria n.o 545-R/2002

de 29 de Maio

Pela Portaria n.o 254-BJ/96, de 15 de Julho, foi reno-
vada até 1 de Junho de 2002 a zona de caça associativa
da Herdade da Barrosa (processo n.o 329-DGF), situada
no município de Montemor-o-Novo, com uma área de
858 ha, concessionada à Associação de Caçadores da
Herdade da Barrosa.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção
conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do citado diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa da Herdade da Barrosa
(processo n.o 329-DGF), é suspenso o exercício da caça
e de actividades de carácter venatório, até à publicação
da respectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo
de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
2 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Maio de 2002.

Portaria n.o 545-S/2002

de 29 de Maio

Pela Portaria n.o 254-BM/96, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 1255/97, de 19 de Dezembro, foi reno-

vada até 1 de Junho de 2002 a zona de caça associativa
das Herdades do Paço, Coimbra e outras (processo
n.o 334-DGF), situada no município de Reguengos
de Monsaraz, com uma área de 1282,2625 ha, con-
cessionada à Associação de Caçadores Amigos de
Diana.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção
conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do citado diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa das Herdades do Paço,
Coimbra e outras (processo n.o 334-DGF), é suspenso
o exercício da caça e de actividades de carácter vena-
tório, até à publicação da respectiva portaria de reno-
vação, pelo prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
2 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Maio de 2002.

Portaria n.o 545-T/2002

de 29 de Maio

Pela Portaria n.o 254-BD/96, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 882/99, de 9 de Outubro, foi renovada
até 1 de Junho de 2002 a zona de caça associativa da
Malhadinha da Torre e outras (processo n.o 344-DGF),
situada no município de Beja, com uma área de
1312,7010 ha, concessionada ao Clube de Caçadores de
Santo Humberto.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção
conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do citado diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa da Malhadinha da
Torre e outras (processo n.o 344-DGF), é suspenso o
exercício da caça e de actividades de carácter venatório,
até à publicação da respectiva portaria de renovação,
pelo prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
2 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Maio de 2002.
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